
Administração 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 1- 
2019 

HOMOLOGAÇÃO 

O Secretário Municipal de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente as 
estabelecidas no art. 91 da Lei Orgânica Municipal e 
no Decreto 5.795, de 22 de novembro de 2.013, 
considerando o resultado definitivo da Prova de 
títulos do cargo de Médico, resolve HOMOLOGAR 
parcialmente o Processo Seletivo Simplificado n° 1-
2019 e os atos praticados pela Comissão nomeada 

la Portaria n° 612019/SMA, de 18 de janeiro de 
19, para que produza seus regulares efeitos de 

direito. 
Bom Despacho, 26 de fevereiro de 2.019, 107° ano 
de emancipação do Município. 

Denis Anísio Socorro Carvalho 
Secretário Municipal de Administração 

Meio Ambiente 
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ff 
alínea "a" da Lei Complementar Federal n° 140, de 8{(F3.. 
de dezembro de 2011 e Deliberação Normativa 	.. 
COPAM n° 213, de 22 de fevereiro de 2017, com 
base no Processo SMMA n° 75099.000038/2018-77 
e decisão do Plenário do CODEMA em 26/02/2019, 
concede 	à 	AGROPECUÁRIA 
EMPREENDIMENTOS CRISTAIS LTDA, CNPJ 
n° 07.131.380/0001-427  Licença Ambiental 
Simplificada - LAS para a atividade de extração de 
água mineral ou potável de mesa, Classe 1, localizada 
na Fazenda Cuba Libre, s/n, Zona Rural, deste 
município. 
Validade da Licença Ambiental Simplificada: 10 
anos, com vencimento em 27 de fevereiro de 2029. 

Andréia Luciene Silva Araújo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Bom Despacho/MG - SMMA, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 9°, inciso XIV, 
alínea "a" da Lei Complementar Federal n° 140, de 8 
de dezembro de 2011 e Deliberação Normativa 
COPAM n° 213, de 22 de fevereiro de 2017, com 
base no Processo SMMA n° 75099.000044/2018-24 
e decisão do Plenário do CODEMA em 26/02/2019, 
concede à MASSEY CALÇADOS LTDA, CNPJ n° 
06.911.348/0001-17, 	Licença 	Ambiental 
Simplificada - LAS para a atividade de confecções 
de calçados de couro e artefatos diversos de couro, 
Classe 2, localizada na Rua Santo Pio X, n°45, Bairro 
São José deste município. 
Validade da Licença Ambiental Simplificada: 10 
anos, com vencimento em 27 de fevereiro de 2029. 

Andréia Luciene Silva Araújo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Bom Despacho/MG - SMMA, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 9°, inciso XIV, 
alínea "a" da Lei Complementar Federal n° 140, de 8 
de dezembro de 2011 e Deliberação Normativa 
COPAM n° 213, de 22 de fevereiro de 2017, com 
base no Processo SMMA n° 75099.000029/2018-86 
e decisão do Plenário do CODEMA em 26/02/2019, 
concede à INCONFIDÊNCIAS INSTALAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA, CNPJ n'01.205.013/0001-
60, Licença Ambiental Simplificada - LAS para a 
atividade de fabricação de móveis de metal com 
tratamento químico superficial e/ou pintura, Classe 2, 
localizada na Rua dos Pequis, n°109, Bairro Jardim 
dos Anjos deste município. 
Validade da Licença Ambiental Simplificada: 10 
anos, com vencimento em 27 de fevereiro de 2029. 
Andréia Luciene Silva Araújo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Licenças Ambientais 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Bom Despacho/MG - SMMA, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 9°, inciso XIV, 
lírica "a" da Lei Complementar Federal n° 140, de 8 
de dezembro de 2011 e Deliberação Normativa 
COPAM n° 213, de 22 de fevereiro de 2017, com 
base no Processo SMMA n° 75099.000006/2018-71 
e decisão do Plenário do CODEMA em 26/02/2019, 
concede a MZB PARTICIPAÇOES E 
NEGÓCIOS LTDA, CNPJ n° 10.250.543/0001-10, 
Licença Ambiental Simplificada - LAS para a 
atividade de Aterro Sanitário, inclusive Aterro 
Sanitário de Pequeno Porte - ASPP, Classe 3, 
localizada na Fazenda Capivari (Landi), s/n, Zona 
Rural deste município. 
Validade da Licença Ambiental Simplificada: 10 
anos, com vencimento em 27 de fevereiro de 2029. 

Andréia Luciene Silva Araújo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Bom Despacho/MG - SMMA, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 9°, inciso XIV, 
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Denis Anísio S. Carvalho 
Secretário Municipal de Administração 

Meio Ambiente 

EXTRATO DE DECISÃO 

Processo n°: 75000.000016/2019-30 
Interessado: Cooperativa Agropecuária de Bom 
Despacho Ltda. 
Assunto: Auto de Infração n° 01/2019 - 
Descumprimento de condicionantes de licença 
ambiental. 

Trata-se do Processo Administrativo n° 
75000.000016/2019-30, instaurado em decorrência 
da lavratura do auto de infração n° 01/2019, em face 
da Cooperativa Agropecuária de Bom Despacho, em 
decorrência do descumprimento de condicionante 
listada na Licença Ambiental JLCL-XU99. 
A autuada alega em sua defesa que a fiscal municipal 
não respeitou o parágrafo único do art. 84 Decreto 
Municipal 7.839 quando lavrou o auto de infração n° 
01/2019, posto que não descreveu a conduta infratora 
nem as condicionantes e atenuantes, bem como não 
forneceu relatório de fiscalização. 
Após detida análise, verifica-se que o Auto de 
Infração n° 01/2019 está eivado de vício de forma, 
por não constar a descrição da situação ensejadora da 
penalidade, fato pelo qual deve ser declarado nulo e 
arquivado o Processo Administrativo n° 
75000.000016/2019-30. 
Diante do exposto, declaro o Auto de Infração n° 
01/2019 nulo e desconstituo a penalidade de multa 
aplicada, por constar vício de forma o referido ato 
administrativo, uma vez que não descreveu a conduta 
irregular do empreendimento, pois nele consta 
apenas a tipificação legal no campo "descrição da 
infração", quando deveria descrever a conduta ilícita 
e a condicionante descumprida pelo infrator. 

Publica-se. Registra-se. Intima-se. 

Bom Despacho, 8 de maio de 2019, 107° ano de 
emancipação do Município. 

Andréia Luciene Silva Araújo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

EXTRATO DE DECISÃO 

Processo no:  75099.000006/2018-71. 
Interessado: MZB Participações e Negócios Ltda. 
Assunto: Suspensão da Licença Ambiental 
Simplificada n° JSN9-Q8S2. 

Trata-se do Processo AdministrativQ o 

75099.000006/2018-71, instaurado em decrrêiicia 
do pedido de licenciamento de empreendimento 
denominado MZB Participaçôes e Negócios Ltda, 
para exercer atividade de aterro sanitário, conforme 
código E-03-07-7, da Deliberação Normativa n° 
219/2018. 
O 3° Pelotão de Meio Ambiente, após expedida a 
licença ambiental simplificada n° JSN9-Q8S2, 
recebeu denúncia de que empreendimento atingiria 
uma nascente, situada na divisa da Fazenda Capivari 
com a Fazenda Landi. 
Vistoriado o local, foi lavrado o REDS n° 2019-
015359723-001, que descreveu a existência de um 
aforamento hídrico com característica de nascente 
sazonal, bem como nele determinou que a empresa 
licenciada apresente estudo conclusivo que informe 
se o aforamento hídrico situado na coordenada 
S19048'00.5"/W45012'03.9"  trata-se de nascente ou 
surgência. 
(...) 
Diante do exposto, o Conselho Municipal de 
Conservação do Meio Ambiente amparado no inciso 
IV, do art. 9° da Lei Federal 6.938/81 c/c os incisos 
II e III do art. 19 da Resolução Conama n° 237/97 
decide suspender a Licença Ambiental Simplificada 
n° JSN9-Q8S2, concedida à empresa MZB 
Participações e Negócios Ltda, para desenvolver 
atividade de aterro sanitário no Município de Bom 
Despacho, até que seja dirimida a dúvida suscitada de 
existência de nascente na coordenada 
S19"48'00.5"/W45'12'03.9", bem como até a 
apresentação de sondagem geológica na área de 
várzeada Fazenda Capivari-Landi e adequação do 
projeto de implantação das células, se for o caso. 

Bom Despacho, 8 de maio de 2019, 107° ano de 
emancipação do Município. 

Andréia Luciene Silva Araújo 
Presidente do Codema 

Esportes 

PARECER FINAL DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS 

Processo n°: 60000.000008/201 8-DV 
Referência: INEXIGIBILIDADE n° 8/2018 
Base legal: Art. 31 e 32, da Lei Federal n°. 13019/14. 
OSC interessada: Associação Atlética de Bom 
Despacho 
CNPJ: 19.885.532/0001-81 
Objeto da parceria: Aquisição de Material Esportivo 
Valor total do repasse: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) 
Período de Execução: Agosto a dezembro de 2018 


